
ESTADO DO CEARÁ

GOVERNO MUNICIPAL DE ACARAÚ
COMISSÃO DE PREGÃO

MANIFESTAÇÃO SOBRE RECURSO DE IMPUGNAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2308.01/2021 - PE

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, 
DESTINADOS ÀS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, CONFORME PROPOSTA 
N° 11278.643000/1200-01 DA PORTARIA N° 970/2020-MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, JUNTO À SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ/CE.

IMPUGNANTE: K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 09.251.627/0001-90, sediada na Rua 
Marechal Mascarenhas de Moraes, n° 88, Parque industrial, Araçatuba/SP, 
CEP: 16.075-370 .

1. DAS INFORMAÇÕES PRELIMINARES
A Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ vem 
apresentar resposta e a seguinte decisão sobre o Recurso de Impugnação 
apresentado pela empresa K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI, com base no Art. 24, §1°, da Lei n° 
10.024/2019, referente ao Pregão Eletrônico.

2. DOS FATOS
No dia 16 de setembro de 2021 a comissão de licitação do município 

de Acaraú-CE recebeu em seu e-mail, licitacao@acarau.ce.gov.com, uma 
Impugnação de edital da empresa K.C.R. INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI, que, após verificar a sua tempestividade, 
constatou-se a sua regularidade.

Quanto ao conteúdo da peça recursal, a impugnante questiona o 
agrupamento dos itens em lotes, especificamente quanto ao lote 3, uma vez 
que esta empresa, por fornece apenas um único item do referido lote, 
sentiu-se prejudicada por não poder competir neste certame em 
decorrência do loteamento dos itens.

Logo, com o objetivo de ter seus anseios satisfeitos, solicitou a esta 
Administração Pública a modificação do critério de julgamento de lote para 
item.

Portanto, sendo esse um breve relato dos fatos, passamos agora à 
análise do mérito das razões recursais apresentadas._____________________
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3. DO MÉRITO

3.1 - DO LOTEAMENTO DOS ITENS DO EDITAL

Iniciamos este tópico dizendo que, de fato, loteamento de itens não 
deve ser a regra nas licitações públicas, todavia, sabe-se também que esta 
não é uma prática proibida.

O loteamento de itens é sim possível, contudo, deve ser utilizado com 
cautela e de forma justificada tecnicamente para que não configure 
restrição de competitividade, pois isto é o que se procura evitar ao agrupar 
os itens em lotes.

Sendo assim, vale destacar um trecho do acórdão n° 2796/2013 do 
TCU, que aborda o assunto em comento.

ACORDÃO N° 2796/2013 - TCU: "A adjudicação por 
grupo ou lote não é, em princípio, irregular. A 
Administração, de acordo com sua capacidade e suas 
necessidades administrativas e operacionais, deve 
sopesar e optar, motivadamente, acerca da quantidade 
de contratos decorrentes da licitação a serem 
gerenciados [...]"

Neste caso específico, portanto, a decisão pela licitação, por lote, 
propicia um gerenciamento eficiente e racionalizado dos recursos públicos, 
reduzindo as despesas administrativas, evitando a elaboração de um 
número excessivo de Contratos de vários itens com características 
semelhantes, que poderiam ser adquiridos em conjunto, evitando-se assim 
que a contratação torne-se mais dispendiosa, posto que haveria a 
necessidade de um número maior de mão de obra para recebimento dos 
inúmeros materiais.

O edital em comento possui um total de 34 (trinta e quatro) itens a 
serem adquiridos por esta Administração, ou seja, um vulto muito 
expressivo de produtos, que dificultaria e tornaria ineficiente e inviável a 
gestão dos contratos, podendo ensejar, inclusive, a existência de contratos 
cujos valores totais sequer cobririam os custos processuais, ocasionando 
prejuízo também, no tocante à economia de escala.

Sendo assim, a opção pela realização da licitação de forma agrupada, 
decorreu em razão, tanto da viabilidade técnica, como também econômica, 
sendo, entretanto, verificada, durante a construção dos lotes, a similaridade
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para os itens de cada lote, a fim de se evitar, justamente, a restrição à 
competitividade.

De qualquer modo, a competitividade continuará existindo, ainda que 
entre empresas de diversos ramos de atuação, pois, ainda que a licitação 
fosse em itens isolados, nem todas as empresas seriam necessariamente 
capazes de fornecer todos os itens do certame, haja vista a sua grande 
variedade, contudo, ao agrupá-los em lotes, essa junção não desfavorece a 
competitividade haja vista que os itens aglutinados são do mesmo ramo 
comercial.

Portanto, neste momento, faz-se necessária a citação do art. 23, §1°, 
da Lei de Licitações, n° 8.666/93, que deve ser utilizada de forma 
subsidiária quando a Lei específica do Pregão Eletrônico n°10.024/2019, for 
omissa, sendo assim, vejamos o que diz o dispositivo destacado.

Art. 23. [...] § lo As obras, serviços e compras 
efetuadas pela Administração serão divididas em tantas 
parcelas quantas se comprovarem técnica e 
economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com 
vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado e à ampliação da 
competitividade sem perda da economia de escala, 
(negrito)

Com o artigo supracitado é possível perceber que, em busca da 
economia de escala, é possível o agrupamento dos itens de um certame. 
Assim sendo, vejamos a seguir alguns posicionamentos adotados pelo TCU 
nas jurisprudências destacadas abaixo.

"O parcelamento do objeto licitado deve ocorrer quando 
a opção se comprovar viável do ponto de vista técnico- 
econômico, nos termos do art. 23, § lo, da Lei no 
8.666/1993. Não caracteriza cerceamento de 
competitividade a realização de uma só licitação com 
objetos múltiplos, se comprovado que o parcelamento 
implicaria perda de eficiência e prejuízo técnico à 
Administração."

Acórdão 3041/2008 Plenário
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"O § Io do art. 23 da Lei n° 8.666/93 estabelece a 
possibilidade de a Administração fracionar o objeto em 
lotes ou parcelas desde que haja viabilidade técnica 
e econômica. Nos termos do § 2o, o fracionamento da 
contratação produz a necessidade de realização de 
diversas licitações. O fundamento do parcelamento é, 
em última instância, a ampliação da competitividade 
que só será concretizada pela abertura de diferentes 
licitações. Destarte, justifica-se a exigência legal de que 
ser realize licitação distinta para cada lote do serviço 
total almejado." (negrito).

Acórdão n° 2.393/2006. Plenário

Ademais, como forma de embasar ainda mais este entendimento, 
vejamos a súmula 247 do TCU que demonstra o entendimento consolidado 
do TCU sobre o tema:

SÚMULA N° 247 TCU - É obrigatória a admissão da 
adjudicação por item e não por preço global, nos editais 
das licitações para a contratação de obras, serviços, 
compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde 
que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo ou perda de economia de escala, tendo 
em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 
licitantes que, embora não dispondo de capacidade 
para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a 
itens ou unidades autônomas, devendo as 
exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade, (negrito)

Nota-se, então, que apesar de constatar a regra do não loteamento 
dos itens, é possível perceber também que esta regra pode ser relativizada 
quando constatado "prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 
economia de escalaj...]" conforme destacado acima em negrito.

Por fim, vale destacar um trecho do acórdão 2407/2006 do TCU que 
prevê, em caso de prejuízo à Administração, a aquisição por lotes:

[...] 59. Como é sabido, a regra do fracionamento da 
contratação deve ser aplicada nas hipóteses em que 

__________________ isso for possível_ e_ representar vantagem__para_ a. 
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Administração. Essa medida visa ampliar a 
competitividade, sob o pressuposto de que a redução 
do porte das aquisições ampliaria o universo de 
possíveis interessados na disputa. 60. Essa regra, 
contudo, poderá ser mitigada em face de limites 
de ordem técnica, ou seja, o fracionamento em 
lotes deverá respeitar a integridade qualitativa do 
objeto a ser executado. 61. Além disso, o 
fracionamento da contratação poderá também esbarrar 
em impedimentos de ordem econômica, os quais se 
relaciona com o risco de o fracionamento aumentar o 
preço unitário a ser pago pela Administração. Logo, nas 
situações em que pode ocorrer o aumento dos custos 
para o Poder Publico, não caberá falar em 
fracionamento, uma vez que a finalidade é a redução 
de despesas administrativas. 62. Quanto à 
obrigatoriedade de parcelamento quando comprovada 
sua viabilidade técnica e econômica, o Tribunal já tem 
entendimento firmado por meio da Decisão Plenária n° 
393/94 (DOU 29/06/94), nos seguintes termos: "firmar 
o entendimento de que, em decorrência do disposto no
art. 3o, § Io, inciso I; art. 8o, § 1° e artigo 15, inciso
IV, todos da Lei n° 8.666/93, é obrigatória a admissão, 
nas licitações para a contratação de obras, serviços e 
compras, e para alienações, onde o objeto for de 
natureza divisível, sem prejuízo do conjunto ou 
complexo, da adjudicação por itens e não pelo preço 
global, com vistas a propiciar a ampla participação dos 
licitantes que, embora não dispondo de capacidade 
para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam, contudo, fazê-lo com 
referência a itens ou unidades autônomas, devendo as 
exigências de habilitação adequarem-se a essa 
divisibilidade" 63. Assim, cumpre à Administração 
demonstrar cabalmente que o parcelamento não se 
mostra como a melhor opção técnica e econômica, de 
maneira a autorizar a perda da competitividade 
decorrente da sua não utilização.f...]

Acórdão 2407/2006 - Plenário

Portanto, finalizamos dizendo que não é o fato de apenas uma 
______ empresa torna-se inviabilizada de competir, que haverá no certame______ 
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restrição de competitividade, até porque tal argumento, se analisado por 
outra ótica, pode ser visto como uma tentativa de beneficiamento próprio 
da empresa impugnante.

Logo, em respeito ao princípio da isonomia, não devemos tomar 
atitudes que beneficiem de forma direta sem que isso tenha realmente uma 
justificativa plausível.

Sendo assim, após demonstrado que há autorização e viabilidade 
jurídica para o agrupamento de itens em lotes, vimos que o loteamento dos 
itens está revestido de legalidade e por isto tem plenas condições de 
manter-se assim sem a necessidade quaisquer correções ou modificações 
quanto a este assunto.

Então, ante todo o exposto, acredita-se ter demonstrado a justificativa 
e a viabilidade da divisão dos itens por lote dentro do edital do PE 
2308.01/2021 do município de Acaraú-CE com os argumentos e 
posicionamentos jurisprudenciais apresentados.

4. DA DECISÃO

Logo, esta Administração Pública devidamente personificada na pessoa 
do pregoeiro do município de Acaraú, vem, neste momento, emitir sua 
decisão pelo INDEFERIMENTO do recurso de impugnação apresentado 
pela empresa K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob n° 09.251.627/0001-90, pelos motivos já apresentados 
que mantém o posicionamento já definido de loteamento dos itens.

S.M.J.

Esta é a decisão.

Acaraú-CE, 17 de setembro de 2021.

Tiago Fohteles Souza
Pregoeiro do Município de Acaraú-CE
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17/09/2021 11:13 Locamail:: Re: IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 2308.01/2021-PE PREFEITURA MUNICIPAL DE ...

I
Assunto Re: IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO PREGÃO ELETRÔNICO no 2308.01/2021-PE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ - CE LOTE
De <lidtacao@acarau.ce.gov.br>
Para: Licitação <licitacaol@kcrequipamentos.com.br>
Data 17/09/2021 11:12

• RESPOSTA AO RECURSO DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL referente ao PE 2308.01.2021.pdf (~2.5 MB) 

Bom dia,

Segue em anexo, RESPOSTA AO RECURSO DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL referente ao PE 2308.01.2021.

WAcaraíi

Cordialmente,

Tiago F. Souza

Em 16/09/2021 09:07, Licitação escreveu:

A
■

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ - CE

limo Sr. Pregoeiro

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO N° 2308.01/2021-PE

K. C. R. INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, estabelecida à AV: Marechal Mascarenhas de Morais ne.
88, nesta cidade de Araçatuba, estado de São Paulo, Inscrita no CNPJ. n.« 09.251.627/0001-90, vem respeitosamente á presença de V.SRA., 
INTERPOR em tempo hábil a

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Vale ressaltar que decisão do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO É QUE A IMPGUNAÇÃO DEVE SER RECEBIDA DE FORMA 
ELETRÔNICA (EMAIL):

O envio de impugnações e pedidos de informação por parte dos interessados em licitação na modalidade pregão eletrônico 
deve ser permitido pela via eletrônica, conforme prevê o art. 19 do Decreto no 5.450/2005.

Acórdão 2655/2007 Plenário (Sumário)

O TCU determinou a anulação de certame em razão da exigência do meio de envio de impugnações a via escrita, 
contrariando o art. 19 do Decreto no 5.450/2005, de modo incompatível com o objetivo de celeridade inerente a modalidade 
“pregão". Faca constar, do edital de licitação, endereço eletrônico do pregoeiro para envio de eventuais impugnações e 
pedidos de informações, em atendimento ao que pregam os arts. 18 e 19 do Decreto no 5.450/2005.

Acórdão 2655/2007 Plenário

Não andou com o costumeiro acerto a Comissão de Licitação dessa Concorrência, uma vez que inseriu no edital 
disposições que limitam a competitividade, em total afronta ao disposto na lei n« 8.666/93.

Trata-se do critério de Julgamento definido no pregão em epígrafe que fixou PREGÃO ELETRÔNICO TIPO Menor Preço: ( X ) 
Por lote.

Importante mencionar que o interesse da impugnante está no LOTE 3 ITEM 3 (BALANÇA )

Ocorre que o critério de julgamento adotado torna impossível a participação da requerente, pois o objeto social da 
impugnante é indústria e comercio de instrumentos de medição em geral e nos enquadramos apenas para fornecimento dos Itens referente a medição
- balanças, sendo que os demais itens do grupo não comercializamos e nem podemos comercializar.
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Rubíic

Locamail:: Re: IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 2308.01/2021-PE PREFEITURA MUNICIPAL DE ...

A impugnante tem como objeto principal a atividade de indústria e comercialização de instrumentos de medição - balanças, 
razão pela qual se interessou pela licitação em análise. E DA FORMA QUE O PREGÃO ENCONTRA-SE NÃO TERÁ CONDIÇÕES DE FORNECER SENDO QUE 
TAL FATO É PREJUDICIAL PARA ADMINISTRAÇÃO E DINHEIRO PUBLICO JÁ QUE COMO FABRICANTE POSSUI PREÇOS MUITO MAIS ATRATIVOS 
EMPRESAS DO RAMO DE REVENDA!

0171! 5•   - - cVislumbrando mais uma oportunidade de negócio, teve acesso a peça edilícia desse pregão. AoÍ<tòmar i 
conhecimento do teor, verificou que está continha exigências restritivas, vedadas pela legislação em vigor por restringirem o \aráter / 

competitivo da disputa.

Exigir toda esta gama de equipamentos como se fossem semelhantes seria o mesmo que exigir sapato em uma licitação de 
meias: embora ambos sirvam para vestir os pés, tais produtos possuem demandas de fabricação totalmente diferentes. Quem vende e fabrica sapatos 
certamente não vende e fabrica meias, e vice-versa. Assim como quem se dedica ao comercio de pHmetro não comercializa, necessariamente, 
agitadores magnéticos.

Como se verifica no objeto licitado, este é composto por INÚMEROS produtos. Ainda que 
sua grande maioria destine-se a material de consumo hospitalar, cada qual possui sua peculiaridade técnica 
e demandas de fabricação diferentes, tornando impossível que a mesma empresa comercialize e/ou fabrique 
todos eles.

Do modo que está estruturado o edital, todos os seus itens certamente não são produzidos por uma única empresa, 
restando claro que inúmeros licitantes poderiam se afugentar desse pregão ao ler o edital e constatar que não produziriam ou 
comercializariam todos os produtos do lote. Por conta disso, também o artigo 3o, §le, inc. I, da Lei 8.666/93 restará flagrantemente infringido 
caso mantido o edital nos moldes aqui combatido, pois a competitividade simplesmente não existirá'.

Da forma que está escrito o edital o princípio salutar da competitividade resta prejudicado visto que, como já 
mencionado acima, nem todas empresas poderiam participar pois, do ponto de vista comercial, não há motivo para que uma empresa 
comercialize tamanha gama de produtos.

O edital permanecendo no estado que se encontra possibilita apenas empresas de representação e revenda em 
geral a participar, restringindo a competição e o critério de julgamento de menor preço que é o principal objetivo da licitação, POSTO QUE 
UMA FABRICANTE DESTE ITEM POSSUI COM CERTEZA POSSIBILIDADE DE OFERTAR O ITEM COM UM PREÇO MUITO INFERIOR A UMA 
REVENDA/COMERCIANTE.

Assim, requer a alteração do critério de julgamento de menor preço por lote para menor preço por item, posto que a 
requerente tem possibilidade de ofertar preços competitivos e equipamentos de qualidade.

Para fins de entendimento, em se tratando de licitação, é sabido que item é determinado bem ou serviço, considerado 
unitariamente ou em conjunto, do qual a Administração, posteriormente, firmará contrato para seu fornecimento. Por sua vez, lote é o 
ajuntamento de diversos itens num mesmo grupo, assegurando a possibilidade de os licitantes poderem cotar, a um só tempo, todos os itens 
nele cotados.

A justificativa em se realizar licitação por lotes é não só atender da melhor forma ao interesse público, mas também 
otimizar o procedimento licitatório, além de auferir a proposta mais vantajosa para a Administração, inclusive no que tange a melhores

Nesse sentido, a op& ccedil;ão pela realização de licitação por lotes deve se basear no binômio oportunidade/conveniência e na similitude 
dos itens que irão compor o lote.

Pois bem, compulsando o edital em epígrafe, nos itens constantes do Lote ora questionado, vê-se que tais itens são de 
naturezas diversas, com o que, a fim de não haver cerceamento do caráter competitivo da licitação, faz-se necessária a alteração do 
mencionado lote para fins de melhor separação dos itens a serem licitados.

Assim dispõe:

Art. 44 No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios objetivos definidos no edital ou convite, os 
quais não devem contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei.
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Rubíu-

Assim, agindo a Administração estaria ferindo o princípio da igualdade e competitividade, e a razão de se^hí 

Licitação é garantir a Administração competitividade, para que as compras e serviços sejam realizados com o melhor preço e q 
Senão vejamos o que diz o artigo 3a da Lei 8666/93:

Locamail:: Re: IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 2308.01/2021-PE PREFEITURA MUNICIPAL DE ... 

§ Ia Ê vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa ain
indiretamente elidir o princípio da igualdade entre os licitantes.

Art. 3a A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçõo ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Nesta esteira, cabe transcrever a elucidativa lição do Professor Celso Antônio Bandeira de Mello, ao traçar os parâmetros 
da aplicação prática do supra mencionado princípio, in Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, 14^ ed., 2002, págs. 474/475, que 
leciona:

3g da Lei 8.666 proíbe que o ato convocatório do certame admita, preveja, inclua ou tolere cláusulas ou condições capazes

Entendemos que a licitação pública não visa atender os interesses dos particulares, mas sim sempre à satisfação do 
interesse público, proporcionando à Administração a possibilidade de realizar o negócio mais vantajoso e simultaneamente assegurar aos 
concorrentes a oportunidade de concorrerem, em igualdade de condições, à contratação pretendida pela Administração. Sucintamente, Hely 
Lopes Meirelles cita:

seu interesse".

O art. 15, IV da Lei 8.666/93, estabelece:

Art. 15 As compras, sempre aue possível, deverão:

M.

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as_ peculiaridades do mercado, VISANDO

No anseio de aumentar ainda mais a gama de participantes, sempre primando pela igualdade de condições e assim 
atendendo ao princípio da isonomia é a presente impugnação.

Trata-se de exigência restritiva à ampla participação de empresas, que podem atender a contento as exigências da Lei e a 
devida participação no certame, devendo o edital ser reparado possibilitando a participação de todos os interessados na concorrência, pois a 
real finalidade a ser perseguida em uma licitação é aquisição de produtos com o menor custo, dentro dos padrões aceitáveis de qualidade, 
evitando, a todo momento, formalidades desnecessárias e almejando a maior participação de prováveis interessados em contratar com a 
Administração, devendo ser extirpado qualquer óbice que impeça a tal acontecimento.

Diante do exposto, a fim de atender aos ditames legais, especificamente às normas que regem os procedimentos 
licitatórios. Requer se digne a Ilustre Comissão de Licitação proceder a alteração do edital, promovendo o desmembramento dos lotes, transformando- 
os em itens ou lotes independentes ou até unificados em grupos similares, OU PELO MENOS AS BALANÇAS EM UM LOTE INDEPENDENTE, com a 
consequente reabertura de prazo para apresentação dos documentos e propostas, adequando-o ao aqui exposto, por ser a única forma de se evitar a 
ilegalidade e consequente nulidade do certame.

TERMOS EM QUE,

PEDE DEFERIMENTO.
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ARAÇATUBA, 16 DE SETEMBRO DE 2021.

K.C.R INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP

MARCOS RIBEIRO JÚNIOR

CARGO: SÓCIO/DIRETOR

CPF: 226.722.708-80 RG: 27.601.292-6

Favor acusar o recebimento deste e-mail

Atenciosamente,

Yasmin Oliveira,

Setor de Licitação (18) 99181-4932 WhatsApp (18) 3621-2782.

KCR
Equipamentos

KCR Equipamentos

T<M(ia) 1621 27*2 ■ 3621 27S2
kcr@pkcrequipamentos.com.br
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